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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

INDICAÇÃO N° 619/2021  
                                                                               

                                    
                                                                                        
EU VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO) E VEREADORES, BOBILEL 
CASTILHO E RENATO OLIVEIRA, no uso de atribuições que nos confere o 
artigo 133 do regimento interno, INDICAMOS ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, a Testagem em Massa para detecção de corona vírus (COVID 19) 
na População de Embu das Artes. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA:  
 
 

CONSIDERANDO que, A testagem poderá está sendo realizada por 
parcerias com iniciativa privada e em órgãos públicos com as 
pessoas sendo atendidas nos próprios carros (drive-thru) e nas filas 
de pedestres. Os testes são do tipo rápido de antígeno, que 
identificam a presença do vírus no organismo, ou seja, se a pessoa 
está com o corona vírus, mas segue assintomática. A coleta de 
material para o teste é feita pela narina. 
  

CONSIDERANDO que, Teste em massa é a base para soluções à 

covid-19, Testagem de toda a população permite saber o número real 

de novos casos e sua distribuição, além da antecipação de medidas 

contra a doença. 

 
CONSIDERANDO que, De acordo com os especialistas, o número 
de mortos por covid-19 também está subestimado porque muitos 
pacientes que eram casos suspeitos morreram sem ter o resultado 
de seus testes. 
 

CONSIDERANDO que, Fazer testes em massa é essencial, não só 

do ponto de vista epidemiológico - para saber o número e a 

distribuição dos casos -, mas também para adotar ações de combate 

ao novo corona vírus.  



CONSIDERANDO que, Uma hipótese seria aplicação de testes em 

massa em moradores de um determinado bairro para exemplificar 

como esse ato seria eficaz na assistência a futuros pacientes em 

tratamento contra a covid-19. 

CONSIDERANDO que, Se você sabe que ali tem bastante gente que 
é assintomática, mas testou positivo, sabe, também, que 20% dessas 
pessoas vão ter sintomas em até 14 dias, então já desloca, 
antecipadamente, profissionais e EPI (equipamentos de proteção 
individual) para aquela UBS. 
 
CONSIDERANDO que, Com essas informações, também é possível 
manejar leitos de UTI (unidade de terapia intensiva), pois quem não 
tem o corona vírus, também, não precisará desse tipo de tratamento. 
 
CONSIDERANDO que, Fazer testes em massas também pode 
reforçar o isolamento social e saber em que momento seria possível 
afrouxá-lo. O professor da Unicamp diz que a testagem aproximaria 
o cenário de disseminação do vírus da realidade das pessoas. 
 
CONSIDERANDO que, Se elas têm a certeza de que estão 
contaminadas, o isolamento deixa de ser uma opção adotada por 
uma questão de consciência social e se torna uma exigência para 
proteger familiares e pessoas queridas. 
 
CONSIDERANDO que, "O isolamento caiu porque ninguém aguenta 
ficar o tempo todo em casa. Mas se você tem pessoas assintomáticas 
que recebem o resultado do teste e ele é positivo, a realidade bate 
na porta". 
 
CONSIDERANDO que, Nessas situações as redes sociais seriam 
uma ferramenta para reforçar a importância do isolamento social. 
"Um começaria a contar para o outro que testou positivo e alertar 
para que fiquem em casa". 
 
CONSIDERANDO que, Outra possibilidade seria administrar a 
abertura de alguns comércios. "Seria possível manejar isso se 
testasse todo mundo. Mas é preciso ter certeza de que uma pessoa 
não pode mais infectar a outra e para isso é preciso saber quem já 
teve a doença e quem já se curou". 
  



CONSIDERANDO que, Qualquer morador da região poderá fazer o 

teste sem agendamento. O resultado sai no próprio local e a pessoa 

que testar positivo já é atendida por um médico para as devidas 

orientações e procedimentos. 

 
CONSIDERANDO que, Estado de Araraquara adotou similarmente 

a Testagem em 62% da população ou seja 90 mil teste em uma 

cidade de 250 mil habitantes e trouxe bons resultados, Araraquara 

montou equipes de bloqueio e de monitoramento dos infectados. 

  

 
 
 
Apresentamos ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.  

 

 

                                           Embu das Artes, 18 março de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
  

                                  VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO) 
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VEREADOR BOBILEL CASTILHO              VEREADOR RENATO OLIVEIRA 
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